
TVR N.º 1.260, DE 2006  
(Do Poder Executivo) 

 
Mensagem nº 1013/2006 
Aviso nº 1335/2006 – C. Civil  
 
Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 660, 
de 26 de dezembro de 2005, que renova, por dez anos, a partir de 30 de junho de 
1996, a permissão outorgada à RÁDIO SOCIEDADE DE JUIZ DE FORA S/A para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais.  
 
(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54).)  
 


